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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Período de apuração: 01/01/2007 a 17/01/2008 

AÇÃO JUDICIAL.. CONCOMITÂ.NC1A, 

A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial por 
qualquer modalidade processual, antes ou posteriormente ao procedimento 
administrativo, corn o mesmo objeto, importa a renuncia ãs instancias 
administrativas, ou desistência de eventual recurso niterposto. Aplicação  da 
Súmula  CARL' n 0  1. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam os membros do eolegiado, por unanimidade de votos, cm não 
conhecer do recurso voluntário 

Editado Em: 27 de janeiro de -OIL 

Participaram da sessão de julgamento os conselhenos: Judith do Amaral 
Marcondes Armando (presidente da turma), Luciano Lopes de Almeida Moraes (vice-
presidente), IVIércia Helena Trajano D'Amorim, Marcelo Ribeiro Nogueira, Luiz Eduardo 
Garrossino Barbieri e Daniel Mariz Gudifio. 



Relatório 

Por bem descreveu Os tatos do processo até  i  fise atual, icolho o 1..elatór.i.o 

Por melt) dos Autos de Infitiçiío dc /Ls 02 a 64, ocit;e-se da 
contribuinte acima qualificoda, a quantia de R$ 935.632,95 a 
litulo de Imposto dc hriparta0o„ de 10' 439 615,88 a titulo de 
.Imposto .sobre Prat/Was Industrializado.s, de RS I S 589, 78 a 
iituio de CONNS e R$ 3 384,71 a bud° de PIS/PASEP, 
vinculados a importaça- o. 

Dc  acordo coin a Descriç...ao dos Pato.s, fl.s 04/06, 20/22, 36/38 e 
50/52, a autoridade fiscal aduaneira eletuou o lançamento com o 

de prevenir a deeadéncia de  credito  tribut(uio decorrente da 
faltd/insuliciéncia de recolhimento do II, 11'1, da Cofins-
Imporraçaa e do Pis/Pasep-Importaçao devidas pelo contribubue 
cm epigrale, em file-e da realiza0a de depó.sitas judiciais 
tailor izados nos autos do Agravo de  Instrumento  n° 
20081)1.00 010044 .1 -- --DE 

C.:fen/Vic:at -la  da  exaciia,  a autuada apresentou a imptignaéão de 
fis. 408 a 434, alegando, em  síntese  • 

• OW a classilicaeeio fiscal adotada pela impugnante estava em 
coiifoi midade Cott/ a orientaci-ro lava' ("wet iecebida por melt) da 
Solu(ira de Como//a SRRIARI ,  n"291, dc 29/09/2006, no  código  
19C.41. 2910  9090 .  

• (2111 26/10/2007  sobre veio  a SalKtio de Divergéneia 
CafNA n° 17, inlivmando a re:farina da St-V.110a de Consulta 
SRRE/792F no 291/2006, determinando a elassilic:actio fiscal dos 
Jim odulos ATEL 128 e ;WEI, 134110 e(Wigo NC iV1 3907 30.29 

• Que ein  cumprimento  do art 146 do C.1N, o laneamento, como 
ato vinculado do autoridade administrativa, possui Can'ller 
definirivo, neia podendo  ser  alterado de  oficio,  salvo nas 
hipóteses  previstas no art 149 do ('TAT, razda pela qual. no caso 
em taa, us hornologay-jes dos  lançamentos  se deram corn os 
respectivos desembaraços aduanetros e com a concordant:4a da 
elassificaci-io fiscal adotada pcla impugnante 

• Ow da ma ncita como fr -ri elaborado o auto de infiaçaa a 
imptorante esta  impossibilltada de conhecer as  ;ecu.s razôes  que 
levaram a autuctelia do Pis e  Co/his  na  imporracao 

• Que a jurisi.prudincia administrativa é rica em detis'Oes que 
reconhecein a nulitiade do hmounento quantia far manifesto o 
cerceamento de  cicies  a, decor rente da falter dc descrio'io precisa 
dos- [alas 

Requer, por  flui o cancelamento integral do.s tributos exigidoy em 
razao do .suposto e170 de c.lassilitm(eio fiscal 
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• Diante da impugnação da Recorrente, cm 12 de junho de 2009, a 2" Turma. da 
Delegacia da Receita -Federal do Brasil dc  Julgamento  em Florianópolis proferiu o acórdão n" 
07-16.586, ementado confOrme abaixo: 

IS'S`UN/  O. C/ ASSIT /C400 Dli 1/NU:ADM/AS 

Per iodo de apuração: 01/01/2007 a 17/01/2008 

./1<]/I0 JUDICIAL. ANTECIPACJO DE TUIELA 
'AIWA NC:IA ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA 

A propositura pelo contribuinte de ação „judicial contra a 
União / Fazenda Nacional  implica  rentincia  ao julgamento  
em inskincia administrativa dos lançamentos que tenham 
por objeto matéria id'énfica levada à apreciação do Porter 

REVLS'40 A 1:) -(.1/1 NEIRA IN EX IS7'11 ■1( .74 DE UD4NC4 
DE CRI7'FRIOJUR1DICO.. 

Revisão aduaneira consiste em reevame do despacho de 
importação e não de lançamento, o qual somente se per//i: 
com a homoloação expressa  ou  tacita, sendo, par isso, 
incabível  a argiIição de mudança de critério juridic° 

Lançamento Procedente 

A intim•redo da decisão da .D.R.J/FNS ocorreu em 03/07/2009 (Hs.. 667), tendo 
o  a Recorrente oferecido seu recurso em 03/08/2009  (lis. 674), alegando, ern  síntese, o 
seguinte: 

• as discussões debatidas nos processos administrativo e .judicial sao 
completamente divergentes e não se confundem, devendo, cada qual, ser 
apreciada pelo Tribunal competente; 

• na referida medida judicial, a discussao se restringe it nulidade da 
Solução de Divergência  COA  NAn' 17/2007 pela, ausência de 
motivação, fundamentação técnica e inexistência de dive.tência em 
relacao us soluções publicadas; 

• no presente processo administrativo, a Recorrente discute a classificação 
fiscal dos produtos importados no  período  de jan/07 a jan/08 e o período 
de vigência da Soluçao de Consulta SRRF/7a RF/DIANA a' 291, de 
29/09/2006; 

• se a fiscalização aceitou a classificação adotada  pela Recorrente cm suas 
importações,  nulo  exigindo qualquer valor a titulo de TIll , fP1, P1S/COFINS 
Importação e, em decorrência, efetuou o desembaraço das mesmas, 
significa que aceitou a classificaçao fiscal adotada pela Recorrente; 

• da maneira como foi elaborado o Auto de lnisração, a Recorrente esta 
impossibilitada de  conhecer  os  critérios utilizados pelo Sr, AFRB para 



calcular o montante que entende devido, o que acarreta prejuízo 
irreparável  i defesa e ofensa ao art 5', inciso I,V,  da CF/88; 

• impossibilidade de autuação (truant° o período  de vigência da Solução de 
Consulta SR1U/7" RF/DIANA n° 291/2006; 

• o novo entendimento da SRFB, só  poderá  ser aplicado aos atos 

praticados após 26/10/07, data cm que 16i publicada a Solução de 

Divergência COANA n°17/07; e 

• a Classificação Fiscal imposta pelo Fisco foi incorreta. 

Após expor suas razões de  dito e de direito 	Recorrente formulort os 
seguintes pedidos: 

preliminarmente, o reconhecimento da nulidade do v. a.cordão a quo, 
seja por  ausência  de apreciação e julgamento de parte dos argw»entos 
de defesa  da Recorrente, seja por ausência de descrição do calculo 
apurado .para a cobrança do PIS/COËINS-Importação, para que haja 

nova (lecisão, nos termos do art,. 59, do  Decreto n' 70.235/72; 

b) 	caso assim não entendam V Sas no  mérito, seja recebida e acolhida a 
presente IMPUGNAÇÃO, por seus  próprios e juridicos fundamentos, 
pala  o tin] de cancelar integralmente a  exigência  a titulo de WW1, 
PIS/COlit NS Importação e juros de mora, por suposto  erro  na 
classificação do bem importado por meio das Dl's n' 0710003915-0, 
07/0053409-6, 07/0 111389-2, 07/0144052-4, 07/0267718-8, 
07/0303416-7, 07/0386599-9, 07/436179-0, 07/0559606-5, 
07/0583225-7, -97/1015593-4, 07/1076799-9, 07/1219146-6, 
07/1303326-0, 0711349802-6, 07/1781704-5, 07/1781705-3 	e 
08/0090540-1, pelos motivos acima aduzidos, determinando-se, por 
conseguinte, o arquivamento do process() administrativo instaurado; ou 

no mínimo, o cancelamento da exigência a titulo de 11/1PI, PIS/COFINS 
Importação e juros de mora  relativamente  its operações e atos 
realizados durante a vigência da Solução de Consulta SR.RF/7" 
Rh/DIANA rf) 291/2006, 

Na forma regimental, o processo digitalizado foi distribuído ao Conselho 
Administrativo de ReCUrSOS Fiscais e, posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator 
em 30/07/2010 . 

E  o relatório. 

Voto 

C.,oritsellicito Daniel Mariz Gudifío, Relator, 

4 



PFOC.C.S0 n "  12466 004072/200S-0 I 
AciircEio n." 3201-0.608 

S3-C2 1 - 1 

0  recurso  é tempestivo, na conformidade do prazo estabelecido pelo artigo 
33 do Deer eto nc.. 70.235 de 06 de março de 1972, fbi interposto por parte legitima e está 
devidamente -fundamentado.. Assim, conheço-o e passo ao exame do mérito, 

As questões de direito a serem analisadas cingem-se à (i) verificar se houve 
impossibilidade de conhecer  os critérios utilizados no lançamento que pudesse ter acarretado 
prejuízo irreparável  à defesa e ofensa ao art. 5' 7  inciso LV ,  da CF/88, (ii) analisar os efeitos do 
despacho aduaneiro (panto ao lançamento realizado, (iii) verificar se his concomitancia com 
ação .judicial, e (iv) analisar o marco inicial da -produção de efeitos de decisão proferida em 
solução de divergência. 

(i) Não a.ssite razão  à Recorrente quanto is alegação de cerceamento de 
defesa. A decisão de 1" instáncia analisou corn precisão essa quesido, confonnc lis. 665v, 
abaixo  transcrito: 

No  aspecto relacionado à deserkdo dos fittos e 1.'t tinfiC000 

disposkões kgais verifica-se da amilisc dos autos 
que a autua(Clo está perfeitamente  fundamentada  nos 
dispositivos' Jea.s que a regem, consoante o enquadramento 
legal constante do cor() dos autos de infração (fls 36/57/39 e 
50/51/53) e dos demonstrativo s  de apura00 (fts 38/39 e 52/53), 
pastes inte,,:yantes da peça acusatória e planithas cálculo (fly 
135, 155, 173, 190, 208, 224, 239, 25,3, 282, 283, 297, 320, 336, 
347, 359, .373, 387 e 405) e que a descrição dos fatos iá comfit:: 
08 situações .fur/dices' que desencadearam O hinçamemo, pois a 
narração não delve) qualquer díivida quanto as- infrações 
atiibuidas, inclusive ehreidando a suspcnyão da evigibilidade.,  do 
c..Tádito tributário em face da medida [IOU  na'  pm eta/mente 
concedida (art 151 do Código Tributário Nacional - CTN), o 
que permitiu à contiibuinte identificar os fundamento S da 
exigência A YSiln, proporcionou-Yeà autuada o exercido do seu 
caliph) direito de defesa mediante contraditótio regularmente 
instattrado, tendo  sido oferecida a ela a opor/unidade de prestar 
todos 08 esclarecimentos que achasse iteCesViriOS quanto às' 
imputações que lhe foram feitas, bein como carrear elementos dc 
P°'° Para elidir o frito  fiscal. 

Nesse sentido, cabe notar clue a defesa apresentada pela Recorrente revela 
que houve pleno conhecimento dos termos da autuação e das in frações imputadas, sem que 
restasse configurado prejuízo  si elaboração da impugnação. 

Efetivamente, os Autos de Infração descrevem minuciosamente os fatos 
geradores,  período  de apuração, base de cálculo, penalidade  aplicável, fundamentação legal, 
portanto, não há que se falar em ausência de descrição dos critérios utilizados para calcular o 
valor do lançamento. 

(ii)  Não procede a. alegação que o lançamento fiscal realizado após o 
despacho aduaneiro representa modificação de critério  jurídico. Afirma a Rccorrente que o 



despacho aduaneiro pressupOe a aceitayao da classificaçhio fiscal atilizada e impede 
lançamentos futuros.. 

Con tOrme norma expressa no artigo 17:3 do CFN, a Fazenda Publica possui o 
prazo de 5 (cinco) anos para realizar o lançamento e constituir o crédito tribu6rio, sendo 
totalmente desprovida de fundamento juridic° a alegaçao aduziada pela Recorrente, 

A revisao de oficio do lançamento somente nao pode ser realizada  após o 
transcurso do prazo decadencial. Para melhor ilustrar a questao, transcrevo abaixo a precisa 
licao de Hugo de Rito Machado: 

.Realmente, o Jato  de ser o lançamento feito /..)or 
nao impede a revisao da atividade de aceriamento. Havendo 
homologação expresso., a revisão sera passivel enquanto niio 
decorrido o prazo de decadência. A homologaçao tácita, esta 
.010, pOderia  Sei  e01110 impeddiva da TeljSY70, mas  na  
vetdade  O que impede a revisão é decadência que .se eons-ulna 
no mesino momenta em que .se considera a  apura çao Jeito  pelo 
slOeito passivo tacitamente hornolo,,,,ada, pelo decurso do p1020 
de einco ("nos contado do fah) gerador do tribtao 

(Machado.  Hugo de Brito Comentários ao código tributário 
nacional, volume HI. Sao Paulo. Ed .41/as, 2005, 

Contbrine exposto, nao hé que se talar que o despacho aduaneiro acarreta 
hornologaydo delinitiva do  lançamento tiscal realizado na DI, Oportuno demonstrar que a 
jurisprudência adminisirativa segue a mesma linha de raciocinio quanto apuraçao do prazo 
decadencial para revisdo do lançamento. 

TERCEIRO CONSELHO  DE (.'ONTRIBLIINTES 

1:)1?IA1E1114 (AMARA 

Proce.sso n" 10314 00086.1/2004-40 

Recurso n° 132 101 VOltuitário 

Matéria 111/CLASSIFICACA -0 FISCAL 

Acoldaon".301-34 180 

Sessao de 04 de de.Lembro de 2007 

ida DR1/8/TO l'AULU/SP 

•4SSUN70 CLAS51F1C4ÇÁO DE MERCA  1)01(145 

Data do fat° gerzidor 07/01/1999 

11'1 CLAS,Sin.0100  DE MERCADORIAS 

OPICADENCIA 

No caw em que se cons tale o (filly° pa,gamento dc tributo no 
despacho aduanciro, 0 prazo para a Fazendo Nacional 
,fininalLat O crédilo tributário relativo a. dikrenca de impost° 
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dew ser contado a  partir  do fato gerador, que, no  caso  de 111, 
ocorr .e na data do desembaraço aduaneiro 

TERCEIRO CONShil ILO DE (1)NTRIBU1Nl'h'S 

SEG(INDA CÁMARA 

Processo n' 10611 000986/00-66 

Ses.sao de 18 de setembro de 2001 

Acórdao n" 302-34 918 

Recurso n° 123 366 

Recorrida DRIME10 HORIZONTE/AK; 

CE48S11 ,1(1.100 DE MERCADORIAS. 

0 desembaraço aduaneiro ncTio signOca homologayio do 
lançamento, tendo fundamentaçao legal a  vem  ificaçao a 
posteriori dos &versos elementos' envolvidos fiO impottaçao 
Inclusive classificaçao tarilaria e valor aduaneiro, obedecido o 
prazo decadencial dc 05 anos.. Nib o se trata, pois, de alteraçao de 
critc mio  jur ico 

NEGADO PROVIMENTO POR A1A/ORTA 

(hi) Quanto h discussão judicial realizada nos autos do  Mandado  de 
Segurança n° 2008.34,00.002965-0, acostado  às fis„ 736/754, o objeto da lide é a declaração de 
nulidade da Solução de Divergência COANA n° 17/07, cam a  conseqiiente manutenção da 
classificação fiscal do Composto  .Epóxi Fenólico dos tipos NPFI, 128 e NPET,  134 na  posição  
291.0.90.90, conforme exposto na Solução de Consul ta DIANA. a' 291/2006.. 

Con forme se depreende do pedido formulado pela Recorrente na Impugnação 
de fls. 408, o objeto  da irresignaçii.o, na rase administrativa, cinge-se a questionar a 
classificação  fiscal da mercadoria na posição deterininada pela Solução de Divergência 
COANA n() 17/07 e manter  a mercadoria classiticada de acordo com a posição adotada pela 
Solução  de Consulta n°291/2006. 

-FM outras palavras , o mérito em discussão  é exatamente o mesino, apenas 
colocado de maneira distinta. Na esfera judicial ha pedido de declaração de nulidade da citada 
solução de divergência, ao passo que na esfera administrativa argumenta que a classificação 
fiscal aplicada é incorreta por contradizer prova técnica produzida pelo Instituto de Pesquisa 
Tecnológica IPT. Não obstante os laudos técnicos, a  questão  de fundo é  idêntica, manter a 
classificação de mercadoria na forma incialmente determinada através do processo 
administrativo de consulta movido pela própria Recorrente, que resultou nas decisões C.OANA 
em contento, 

Assim, em respeito à  Súmula  CAM; n" 1, segundo a qual -importa reniincia 
instiincias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação . judicial pot .  qualquer 
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modalidade pi occsAual, anteN au depoiA do lançamento de oficio, com o  mesmo olyeto do 
ptoces,so admint.siTathYo, .sendo cabivel  apenas  a apreciaçao, pelo órgdo de julgamento 
adutinistratiw, de matjtia d151inta da comslante do p1-0ce.s'50 judicial", possível  
questionar nesse processo administrativo a aplicacdo da classrficacao de mercadoria adotada 

pela SoInca() de DivergCmcia (S.X).ANA tr`) 17/07 para Os .produtos NPEL 128 e NPEL 134 por 

concomitância de discussao judicial, 

Por essa razao singular, e sem aprofundar a análise dos outros aspectos 

suscitados pela Recorrente, nego provimento ao recurso voluntario, mantel:id° o lançamento -na 

sua integia, sobretudo porque o mesmo foi lavrado apenas para fins de evital a decadarcia,  na 
forma do art. 63 da I cíii° 9..430/96. 
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